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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00014114/2022.10

 
  

 

Ao Excelentíssimo Presidente dessa Câmara de Vereadores

Quanto ao procedimento adotado anteriormente, aferição sonora, informo que não estão sendo
realizados, temporariamente. Entretanto, devido à revisão rotineira do aparelho, bem como das
normas nacionais e internacionais, constatou-se que o decibelímetro de posse da administração
municipal, não obedece as novas deliberações e exigências das Normas Brasileiras NBR’s nºs
10.151/2020 e 10.152/2020, e das Normas Internacionais IEC’s 61672. Após ciência desta
administração da ineficiência do aparelho aferidor, iniciou-se imediatamente o processo
aquisitório de um sonômetro que atenda todas as exigências e especificações das normas
brasileiras e estrangeiras. É de extremo interesse do Instituto Ambiental de Maringá a compra do
aparelho para retomada dos serviços fiscalizatórios.

Informa-se que, relacionada às questões de poluição sonora, o Instituto Ambiental de Maringá -
IAM, está fazendo a verificação documental dos estabelecimentos que executam atividades
sonoras e que tenham protocolos registrados na Ouvidoria 156.

Verificando-se, portanto, a regularidade documental e iniciando procedimento de monitoramento
quanto as permissões, exigências relacionadas a execução de música ao vivo e/ou amplificada,
acompanhada de denúncias e reclamações relacionadas à poluição sonora emitidas pelos
estabelecimentos, sansões administrativas estão sendo aplicadas.

Sendo o que temos a apresentar para o momento.

Documento assinado eletronicamente por Mikaella Aparecida Jovedi Favaram, Gerente de
Fiscalização Ambiental, em 10/06/2022, às 08:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0375616 e o código CRC F3FA9B5A.

Referência: Proces s o nº 01.02.00014114/2022.10 SEI nº 0375616
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https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ao GAPRE
 
Para encaminhamento à Câmara Municipal de Maringá, do Despacho da Gerência de
Fiscalização Ambiental deste Instituto (andamento 0382073).
 
Att.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliane Aparecida Kerkhoff, Diretor(a)-Presidente,
em 13/06/2022, às 23:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0382073 e o código CRC E5945B19.

Referência: Proces s o nº 01.02.00014114/2022.10 SEI nº 0382073
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
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Ofício n.º 2076/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 15 de junho de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento n.º 370/2022 (SEI nº 0220205), apresentado pelo

Vereador Altamir Antônio dos Santos, que solicita para fins de esclarecimento público, se a
Municipalidade possui aparelho decibelímetro, para medir a intensidade sonora em qualquer
ambiente (volume de ruídos), anexamos o Despacho DPIAM (SEI nº 0382073) e Despacho
GFAIAM (SEI nº 0375616) do Instituto Ambiental de Maringá - IAM.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
20/06/2022, às 09:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0388862 e o código CRC B6C52658.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00014114/2022.10 SEI nº 0388862
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